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“DISPOE SOBRE A CRIAGAO DA COMISSAO
PERMANENTE DE ESPORTES E LAZER E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A CAMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA
PROMULGA a seguinte

RESOLUGADO

Art. 1° - Fica criada a Comisséo de Esportes e Lazer no ambito da Camara Municipal de
Mangaratiba, com trés membros.

Paragrafo Unico — A Comiss&o de Esportes e Lazer ficara desmembrada da Comisséo
Permanente de Turismo, Esporte, Cultura e Economia Criativa, instituida pela Resolugéo n°. 02
de 19 de margo de 2020.

Art. 2° - Compete a Comissao de Esportes e Lazer:

| - difundir os valores do desporto e do lazer, especialmente os relacionados com a
preservagdo da saude, a promogédo do bem-estar e a elevacdo da qualidade de vida da
populagéo;

Il - incentivar e apoiar a pesquisa na area desportiva;

Il - estimular o direito a pratica esportiva da populagao;

IV - participar das conferéncias municipais de desporto e lazer;

V - opinar sobre todas as proposicoes e matérias relativas ao esporte e lazer;

VI - receber e investigar dentncias sobre matéria de sua competéncia;

VII - colaborar com entidades que se destinem ou estejam relacionadas a matéria de sua
competéncia;

VIII - estimular acdes da sociedade em relagéo a matéria de sua competéncia e realizar
audiéncias publicas;

IX - monitorar a execucéo de planos e projetos relacionados a tematica;

X — Emitir pareceres e adotar as medidas cabiveis na sua esfera de suas atribuicdes;

Art. 3° - Esta Resolucdo entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Mangaratiba, 08 de novembro de 2022.
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